
quarta-feira, 4 de outubro de 2017 Diário Ofi cial da Cidade de São Paulo São Paulo, 62  (188) – 15

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-JT/CPDU
2017-0.119.927-7 SANDRA DENISE PINTO LORCA
INDEFERIDO
INDEFERIDO O PEDIDO DE FECHAMENTO DE LEITO CAR-

ROÇAVEL E CALÇADA DA RUA IZABEL VIEIRA, PELA DESCON-
FORMIDADE COM A LEI 16.439/2016,ART.2º , INCISO II E ART 1º 
DO DECRETO 56.985/2016

 LAPA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-LA/CPDU/UNAI
2017-0.114.555-0 COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO 

COMGAS
INDEFERIDO
FACE MANIFESTACAO DA COORDENADORIA DE PRO-

JETOS E OBRAS INDEFIRO E MANTENHO O PRESENTE AM 
12-138.045-9

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS

 Supervisão de Finanças

 PROCESSO SEI N° 6044.2017/0000226-7 
DESPACHO
A vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/2002, Decreto municipal nº 57.578/2017 regulamen-
tada pela Portaria intersecretarial nº 01/17-SF/SMG/SGM/SMJ 
AUTORIZO a emissão da reserva com transferência de recursos 
no montante de R$ 221.871,36 (Duzentos e e vinte e um mil, 
oitocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos) para 
a Superitendencia das Usinas de Osfalto -SPUA- (12.11) para 
fazer face as despesas com o aditamento do Termo de Contrato 
021/SMSP/SPUA/2012, que prestará os serviços pelo período 
de 02 (dois) meses na Jurisdição da PR/LAPA, a partir de 
20/10/2017,onerando a dotação: 48.10.15.452.3022.2.367.3.3
.90.39.00.00, processo Administrativo -2011-0.323.585-7 - SEI 
60.12.2016.0001228-2.

PROCESSO SEI Nº 6044.2017/0000404-9 
DESPACHO
À vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal 
13.399/02, nos termos do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93 
e Inciso VII e IX a art. 4º da Lei Federal nº 10.520, no artigo 
3º da Lei Municipal nº 13.278/2002, no Decreto Municipal 
nº 44.279/03 e Decreto nº 57.578/2017, AUTORIZO A AQUI-
SIÇÃO DE 300KG DE AÇUCAR REFINADO, oriundo da ATA 
DE RP- 007/SMG/COBES/2016 para serem utilizados nas 
Unidades da Prefeitura Regional da Lapa, no valor de R$ 
777,00(setecentos e setenta e sete reais ), a favor da empre-
sa TERRÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 64.088.214/0001-44 onerando a dota-
ção:48.10.15.452.3022.2.367.3.3.90.39.00.00.07.01 do presen-
te exercício

Fiscal do Contrato: Clodoaldo dos Santos, RF.: 740.790-1
Suplente: Alfredo Aparecido Pereira, RF.: 554.961-2

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DA PREFEITA REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

PREFEITURA REGIONAL M.BOI MIRIM
ENDERECO: AV. GUARAPIRANGA, 1265
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MB/PE
2017-0.118.872-0 JOSE TAVARES DE MORAIS FILHO
INDEFERIDO
INDEFIRO O PEDIDO NOS TERMOS DO DISPOSTO NA LEI N 

16.402/16 E DECRETO N 57.558/16.

 MOOCA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

PREFEITURA REGIONAL MOOCA
ENDERECO: RUA TAQUARI, 549
2015-0.280.811-7 EDSON FALANGA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO ITEM 4.A.8.I DO DECRETO N 32.329/92 

POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO PRAZO RE-
GULAMENTAR.

COORDENADORIA DE MANUTENCAO DA INFRA-ES-
TRUTURA URBANA

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-MO/CMIU/MANUT
2017-0.137.759-0 LOURDES DE SOUZA CHAVES
DEFERIDO
O PEDIDO DE TRANSFORMACAO DE 02 BOCAS DE LOBO, 

EM BOCAS DE LEAO,APOS RECOLHIDAS AS DEVIDAS TAXAS.

 COORDENADORIA DE MANUTENÇÃO DA 
INFRA-ESTRUTURA URBANA

 Supervisão Técnica de Limpeza Pública

 COMUNICADO PÚBLICO PR-MO/GAB/2017
ZELADORIA COM ACOMPANHAMENTO PR-MOOCA E 

APOIO DA GCM
PAULO SERGIO CRISCUOLO, Prefeito Regional Mooca, 

no uso de suas atribuições, com base no Decreto Municipal 
nº 57.581 de 20/01/2017, Decreto Municipal nº 57.069 de 
17/06/2016 e Portaria Intersecretarial nº 01/SMPR/SMDHC/
SMADS/17, que dispõe sobre os procedimentos e o tratamento 
à população em situação de rua durante a realização de ações 
de zeladoria urbana e considerando a instituição do Grupo 
de Monitoramento dos Procedimentos e Ações de Zeladoria 
Urbana, o qual tem o objetivo de monitorar a implementação 
e o cumprimento dos procedimentos previstos nos aludidos 
decretos; TORNAM PÚBLICO os dias, horários e locais de rea-
lização das ações de zeladoria urbana na região administrativa 
da Prefeitura Regional Mooca, conforme segue:

2017-0.142.947-7 GENUIR GERALDO BASSO
DEFERIDO
CANCELEM-SE OS AUTOS DE MULTAS 02-221.071-7, 02-

221.450-0, 02-221.544-1, 02-221.676-6, 02-221.783-5 E 02-
221.907-2 NOS TERMOS DAS LEIS 15.442/11 E 15.733/13 ME-
DIANTE OS PARECERES EXISTENTES NO PA 2006-0.283.348-1, 
FLS. 129 E NO PA 2000-0.247.633-5, FLS. 65 VERSO.

 COORD.PLANEJ.E DESENV.URBANO
DATA 18/09/17 
UNIDADE DE CADASTRO
proc. 2017.0.146.919-3 
PARA A AV. ITABERABA MANTER O ATUAL Nº 2732
E CONCEDER O Nº 2738 DO CONTRIBUINTE Nº 

076.371.0021-9

 COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO URBANO

 DATA 18/09/17 
UNIDADE DE CADASTRO
proc. 2017.0.146.919-3 
PARA A AV. ITABERABA MANTER O ATUAL Nº 2732
E CONCEDER O Nº 2738 DO CONTRIBUINTE Nº 

076.371.0021-9

 GUAIANASES
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

PREFEITURA REGIONAL DE GUAIANAZES
ENDERECO: ESTRADA ITAQUERA GUAIANAZES 2565
PROCESSOS DA UNIDADE PR-G/PE
2017-0.040.391-1 FELIPE THEODORO SILVA
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-G/CPDU/SUSL
1994-0.152.153-0 MARIA TEREZINHA DE JESUS
ETIQUETA 76-118.477-94-24
INDEFERIDO
ARQUIVE-SE

 IPIRANGA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 6039.2017/0000315-0
PR-IP - ABERTURA DE CERTAME LICITATÓRIO
ASSUNTO: Contratação de obras e serviços por meio de 

CARTA CONVITE para Manutenção em Galeria de Águas 
Pluviais (GAP) existente visando eliminação de obstrução – 
Local: Travessa Henrique Arcuri, trecho na altura do n.º 219, 
Vila Gumercindo – Distrito: Cursino, área sob a jurisdição desta 
Prefeitura Regional Ipiranga.

I – No exercício da competência que me foi legalmente 
conferida e, com fundamento nos dispositivos da Lei Municipal 
n.º 13.278/02 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal 
n.º 14.145/06, Decreto Municipal n.º 44.279/03, Lei Comple-
mentar n.º 123/06 regulamentada pela Lei Complementar n.º 
147/14, bem como as normas gerais da Lei Federal n.º 8.666/93 
e demais normas complementares, AUTORIZO a abertura de 
certame licitatório, na modalidade CONVITE, visando à contra-
tação de obras e serviços com fornecimento de materiais de pri-
meira linha e mão de obra especializada, conforme “Tabelas de 
Custos Unitários de Infraestrutura e de Edificações com desone-
ração - SMSO – Data Base: janeiro/2017”, para Manutenção em 
Galeria de Águas Pluviais (GAP) existente visando eliminação 
de obstrução – Local: Travessa Henrique Arcuri, trecho na altura 
do n.º 219, Vila Gumercindo – Distrito: Cursino, área sob a 
jurisdição desta Prefeitura Regional Ipiranga, se adequando às 
especificações constantes da Requisição de Obras e Serviços n.º 
02/PR-IP/CPO/2017, Memorial Descritivo, Orçamento Preliminar 
Referencial processado por CPO e demais manifestações da Co-
ordenadoria de Projetos e Obras contidas no presente processo 
eletrônico, onerando a dotação orçamentária n.º 53.10.17.512.
3008.2.367.3.3.90.39.00.00, orçamento vigente.

II – Em consequência, APROVO a Minuta do Edital juntada 
no processo em epígrafe.

III - O presente certame será processado pela Comissão 
Permanente de Licitação – CPL, instituída pela Portaria nº 004/
PR-IP/GAB/2017.

 COORDENADORIA DE PROJETOS E 
OBRAS NOVAS

 PODA DE ÁRVORES EXTERNAS
TID 16981299. No exercício das atribuições legais que 

me foram conferidas e considerando o teor do laudo técnico , 
elaborado e subscrito por Engenheiro Agrônomo competente, 
DEFIRO a poda da(s) árvore(s) externa(s) situada(s) à Av. Teresa 
Cristina (área ajardinada no entorno do Ecoponto). Em vistoria 
foram avaliadas 24 (vinte e quatro) árvores existentes no local, 
sendo recomendadas as seguintes ações de manejo: Poda de 
copa-levantamento, limpeza e adequação em espécies diversas. 
Amparo legal: Lei 10.365/87, Artigo 11, Inciso IV. Os serviços 
de poda serão executados pela equipe da Unidade de Áreas 
Verdes da Prefeitura Regional Ipiranga. As pessoas ou entida-
des interessadas que discordarem poderão apresentar recurso, 
devidamente fundamentado, junto à PR-IP, no prazo de 06 (seis) 
dias, contados da data desta publicação, nos termos do artigo 
4º, do Decreto 29.586/91.

 ITAQUERA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 PORTARIA Nº 078/PR-IQ/GAB/17
O Prefeito Regional de Itaquera no uso de suas atribuições 

legais resolve:
I – TORNAR SEM EFEITO, o despacho que determinou o 

arquivamento do processo 2017-0.119.730-4 para complemen-
tação de sua instrução.

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 PORTARIA Nº 079 /PR-IQ/GAB/17
O Prefeito Regional de Itaquera no uso de suas atribuições 

legais resolve:
I - Encerrar a cessão do espaço público localizado na Avª 

Miguel Ignácio Cury, nº 609, em razão do escoamento do prazo 
concedido através da Portaria nº 34/GAB/SP-IQ/17.

II- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 DESPACHO DO PREFEITO REGIONAL
PORTARIA Nº 055 /PRFB/GAB/2017
A PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA /BRASILANDIA , 

por seu Prefeito Regional, pelas atribuições que lhe foram 
conferidas nos termo da Lei 13.399/02 e Decreto 57.588/17, 
vem comunicar a realização de evento comemorativo pelos 437 
Anos do Bairro da Freguesia do Ó.

RESOLVE AUTORIZAR
Interessado: “ ASSOCIAÇÃO EDUCAR PARA MUDAR ”
Evento: “ FESTA DO DIA DAS CRIANÇAS ”
Local: Praça Itálico Ancona Lopes
Data: 14 de Outubro de 2017
Horário: das 09:00h às 20:00h
Valor: Isento
Obrigando-se à
1- Obedecer os limites de ruído com fulcro na Lei Muni-

cipal 11.501/94, alterada pelas Leis 11.631/94, 11.944/95 e 
11.986/96 e no Decreto Municipal 34.741/94.

2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condi-
ções de segurança do Evento;

3- Obter junto a CET - Cia de Engenharia de Tráfego, Policia 
Militar e GCM a devida autorização, bem como atender às 
recomendações técnicas e restrições apresentadas por essa 
Companhia;

4- Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 
apoio quanto à segurança para a realização do evento;

5- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
Patrimônio Público;

6- Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

7- Manter o local limpo durante e após o evento; observan-
do-se ainda os seguintes:

a) Vedado à venda de bebidas alcoólicas na área do evento;
b) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e asse-

melhados;
c) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
d) A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-

trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

e) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, se-
rem observadas as legislações Estaduais e Federais pertinentes;

f) O autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob

pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura 
para a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo 
das multas e demais sanções legais cabíveis.

g) Isento de taxas de acordo com o Decreto Municipal 
57.548/2016.

ROBERTO DE GODOI CARNEIRO
Prefeito Regional

 DESPACHO DO PREFEITO REGIONAL
PORTARIA Nº 056 /PRFB/GAB/2017
A PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA /BRASILANDIA , 

por seu Prefeito Regional, pelas atribuições que lhe foram 
conferidas nos termo da Lei 13.399/02 e Decreto 57.588/17, 
vem comunicar a realização de evento comemorativo pelos 437 
Anos do Bairro da Freguesia do Ó.

RESOLVE AUTORIZAR
Interessado: “ ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE VILA CAVA-

TON E ADJACENTES ”
Evento: “ FESTA DO DIA DAS CRIANÇAS ”
Local: Rua Camaratiba entre a Rua Pirajibe na Brasilandia
Data: 12 de Outubro de 2017
Horário: das 10:00h às 22:00h
Valor: Isento
Obrigando-se à
1- Obedecer os limites de ruído com fulcro na Lei Muni-

cipal 11.501/94, alterada pelas Leis 11.631/94, 11.944/95 e 
11.986/96 e no Decreto Municipal 34.741/94.

2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condi-
ções de segurança do Evento;

3- Obter junto a CET - Cia de Engenharia de Tráfego, Policia 
Militar e GCM a devida autorização, bem como atender às 
recomendações técnicas e restrições apresentadas por essa 
Companhia;

4- Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 
apoio quanto à segurança para a realização do evento;

5- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
Patrimônio Público;

6- Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

7- Manter o local limpo durante e após o evento; observan-
do-se ainda os seguintes:

a) Vedado à venda de bebidas alcoólicas na área do evento;
b) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e asse-

melhados;
c) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
d) A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-

trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

e) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, se-
rem observadas as legislações Estaduais e Federais pertinentes;

f) O autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob

pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura 
para a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo 
das multas e demais sanções legais cabíveis.

g) Isento de taxas de acordo com o Decreto Municipal 
57.548/2016.

ROBERTO DE GODOI CARNEIRO
Prefeito Regional
 COORD.PLANEJ.E DESENV.URBANO
DATA 22/09/17 
UNIDADE DE CADASTRO
proc. 2017.0.046.880-0 
contribuinte 107.143.0005-4 CANCELADO O Nº 141 

DA RUA LYCURGO ANTONIO DE SOUZA
CONCEDIDO O Nº 26 PARA RUA VICENTE DE PALMA, 

ACESSO PRINCIPAL DO TERRENO DESTE
CONTRIBUINTE.
COORD.PLANEJ.E DESENV.URBANO
DATA 03/10/17 
UNIDADE DE CADASTRO
PROC. 2017.0.150.530-0 
PARA O CONTRIBUINTE 307.027.0085-9 FOI CONCEDI-

DO O nº 72 DA RUA RAULINO GALDINO DA SILVA
QUE FICA DORAVANTE SENDO ACESSO PRINCIPAL DO 

IMÓVEL 

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-FB/CPDU/SFISC/F
2013-0.184.713-1 IZILDA ANTONIA DE SA
INDEFERIDO
OS AUTOS DE MULTAS 02-219.308-1 E 02-219.613-7 FO-

RAM, RESPECTIVAMENTE, PAGO E REJEITADO EM JUD. NES-
SE CENARIO, DEVEM SER MANTIDOS NOS TERMOS DA LEI 
15.442/11 E 15.733/13.

NOTAS DE ADVERTÊNCIA:
1- Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e asse-

melhados;
2- Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
3- A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-

trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

4- O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as legislações Estadual e Federal pertinentes;

5- O autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob 
pena de não mais obter autorização desta Prefeitura Regional 
para a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo 
das multas e demais sanções legais cabíveis.

TERMO DE AUTORIZAÇÃO:
Carlos Augusto Martins, Chefe de Gabinete da Prefeitura 

Regional Ermelino Matarazzo, no uso das competências que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº 011/GAB/PR-EM/2017.

RESOLVE AUTORIZAR
Interessado: Joelma Rodrigues Alves
Evento: Dia das Crianças
Responsável: Joelma Rodrigues Alves CPF: 862.191.467-00 

e RG: 34150579-1
Objetivo: Festa beneficente para as crianças da comunida-

de com várias atividades.
Endereço do Evento: Rua Sebastião da Silva Bueno nº 716 

ate nº 54.
Data: 14/10/2017
Horário: 08h às 17h
Obrigando-se à
1- Obedecer aos limites de ruído com a Lei Municipal 

16.402/16;
2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condi-

ções de segurança do Evento;
3- Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 

apoio quanto à segurança para a realização do evento;
4- Obter junto a GCM – Guarda Civil Metropolitana, o 

apoio quanto à segurança para a realização do evento;
5- Obter junto a CET - Cia de Engenharia de Tráfego, a de-

vida autorização, bem como atender às recomendações técnicas 
e restrições apresentadas por essa Companhia;

6 - Obter junto ao Conselho Tutelar, apoio para a realização 
do evento;

7- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
Patrimônio Público;

8- Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

9- Manter o local limpo durante e após o evento;
NOTAS DE ADVERTÊNCIA:
1- Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e asse-

melhados;
2- Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
3- A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-

trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

4- O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, 
serem observadas as legislações Estadual e Federal pertinentes;

5- O autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob 
pena de não mais obter autorização desta Prefeitura Regional 
para a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo 
das multas e demais sanções legais cabíveis.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-183

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVI-
MENTO URBANO

ENDERECO: .
PROCESSOS DA UNIDADE PR-EM/CPDU
2017-0.147.024-8 ARNALDO CASE DE CASTRO
DEFERIDO
EM FACE DAS INFORMACOES CONTIDAS NO PRESENTE E 

PARECER FAVORAVEL DA CHEFIA DA UNIDADE DE CADASTRO, 
DEFIRO O PEDIDO DE CERTIDAO DE NUMERACAO, INTERESSA-
DO: ARNALDO CASE DE CASTRO, NOS TERMOS DO DECRETO N 
51.714/2010, LEI 14.141/2006, CONFORME MINUTA N 080/17, 
JUNTADA SOB FLS. N 12.

 FREGUESIA-BRASILÂNDIA
 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL

 DESPACHO DO PREFEITO REGIONAL
PORTARIA Nº 054 /PRFB/GAB/2017
A PREFEITURA REGIONAL FREGUESIA /BRASILANDIA , 

por seu Prefeito Regional, pelas atribuições que lhe foram 
conferidas nos termo da Lei 13.399/02 e Decreto 57.588/17, 
vem comunicar a realização de evento comemorativo pelos 437 
Anos do Bairro da Freguesia do Ó.

RESOLVE AUTORIZAR
Interessado: “ IGREJA EVANGELHO QUADRANGULAR ”
Evento: “ COMEMORAÇÃO DO DIA DAS CRIANÇAS NA 

PRAÇA ITALICO ANCONA LOPES ”
Local: Praça Itálico Ancona Lopes
Data: 14 de Outubro de 2017
Horário: das 15:00h às 20:00h
Valor: Isento
Obrigando-se à
1- Obedecer os limites de ruído com fulcro na Lei Muni-

cipal 11.501/94, alterada pelas Leis 11.631/94, 11.944/95 e 
11.986/96 e no Decreto Municipal 34.741/94.

2- Atender o Decreto nº 49.969/2008, referente às condi-
ções de segurança do Evento;

3- Obter junto a CET - Cia de Engenharia de Tráfego, Policia 
Militar e GCM a devida autorização, bem como atender às 
recomendações técnicas e restrições apresentadas por essa 
Companhia;

4- Obter junto a Policia Militar do Estado de São Paulo, o 
apoio quanto à segurança para a realização do evento;

5- Responsabilizar-se civil e criminalmente por danos ao 
Patrimônio Público;

6- Estabelecer passagens para pedestres devidamente 
sinalizadas;

7- Manter o local limpo durante e após o evento; observan-
do-se ainda os seguintes:

a) Vedado à venda de bebidas alcoólicas na área do evento;
b) Proibido a colocação de faixas, cartazes, placas e asse-

melhados;
c) Vedado o uso de veículos no passeio, bem como sobre as 

áreas de circulação de pedestres e calçadões;
d) A Municipalidade declara que se isenta, através do ins-

trumento ora expedido, de qualquer responsabilidade por danos 
pessoais ou patrimoniais, devendo o autorizado providenciar 
garantias necessárias, antes, durante e após o evento;

e) O presente Termo de Autorização e Compromisso refere-
-se exclusivamente a Legislação Municipal, devendo, ainda, se-
rem observadas as legislações Estaduais e Federais pertinentes;

f) O autorizado compromete-se a realizar o evento em 
questão, respeitando todas as condições acima descritas, sob

pena de não mais obter autorização desta Subprefeitura 
para a realização de eventos de qualquer ordem, sem prejuízo 
das multas e demais sanções legais cabíveis.

g) Isento de taxas de acordo com o Decreto Municipal 
57.548/2016.

ROBERTO DE GODOI CARNEIRO
Prefeito Regional


